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VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 4.000,00 

(quatro mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação acontecerá no dia 27/07/2025.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Justi-

ficativa no item 2 do Termo de Referência, DOC-SEI-00550143.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme proposta de 

preços, DOC-SEI-00550899, e justificativa de preços, DOC-

SEI-00551014.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

conforme item 7 do Termo de Referência, DOC-SEI-00550143.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20250382, dotação orçamentária n.º 20

.2022.13.392.0219.2180.339036.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo SEI-2025-03000518, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação em 

favor de JACKSON DOS SANTOS PIRES, CPF: 1X6.XXX.XX7-

58, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 25 DE JULHO DE 2025.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

PORTARIA Nº205/ 2025/ ANGRAPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, 

Inciso I, alínea “l”, da Lei nº 4037, de 21 de Dezembro de 2021, 

e considerando os despachos exarados nos autos do Processo Ad-

ministrativo SEI nº 2025-23000337 do Instituto de Previdência 

Social do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV, 10 de 

junho de 2025,

RESOLVE:

APOSENTAR o servidor JOSÉ FRANCISCO DA COSTA, 

Técnico de Contabilidade, Matrícula 12378, Referência 204, Pa-

drão “E”, do Grupo Funcional do Administrativo, da Parte Per-

manente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no 

Artigo 8º da Lei Complementar nº 014, de 21 de dezembro de 

2021, com efeitos a contar  de 28/07/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

25 DE JULHO DE 2025

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR – PRESIDENTE DO ANGRAPREV

PORTARIA DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Nº 089/2025/FTAR

O Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TURI-

SANGRA , no uso e gozo de suas atribuições legais, e, consideran-

do o Processo SEI-2025-21000695, o Termo de Inexigibilidade 

de Licitação n.º 034/2025/FTAR, e o Contrato de Prestação de 

Serviço nº 021/2025/FTAR , firmado entre a FUNDAÇÃO DE 

TURISMO DE ANGRA DOS REIS – TURISANGRA e a em-

presa NOVA AGENCIA & PROJETOS LTDA, com fundamen-

tação na Lei nº 14.133/21;

RESOLVE:

Art. 1.º. Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR MESA 

RIQUELME - Matrícula nº 32.384, para exercer a Gestão da 

contratação supracitada, cujo objeto é o “show artístico da banda 

“Faixa Etária”, para a apresentação no evento “Angra Moto Fest 

2025”, no dia 25 de julho de 2025, na Praia do Anil, conforme 

condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência”.

Art. 2.º. Fica designado o servidor ANDRÉ FELIPE PEREIRA 
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NUNES DE SOUZA - Matrícula nº 28.904, para exercer a Fiscal-

ização da contratação supracitada.

Art. 3.º. Fica designada a servidora CAROLINE SOUZA DA RO-

CHA - Matrícula nº 17.572, para exercer a suplência da Fiscal-

ização citada no artigo anterior.

Art. 4.º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a contar da data de assinatura do instrumento contratual.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

ANGRA DOS REIS, 25 DE JULHO DE 2025.

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL -

CONTRATO Nº 021/2025/FTAR (ART. 72, PARÁGRAFO 

ÚNICO, LEI 14.133/2021)

Partes: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS e 

a empresa NOVA AGENCIA & PROJETOS LTDA.

Objeto: Contratação do show artístico da banda “Faixa Etária”, 

para a apresentação no evento “Angra Moto Fest 2025”, no dia 25 

de julho de 2025, na Praia do Anil, conforme condições e exigên-

cias estabelecidas no Termo de Referência, doc. nº 00567300.

Fundamentação Legal: Contratação Direta por Inexigibilidade de 

Licitação, na forma do Art. 74, inc. II da Lei 14.133/2021, em 

consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos do presente 

processo.

Dotação Orçamentária: 22.2201.23.695.0209.1486.339039, 

Fonte: 15010010, Ficha: 20251847.

Nota de Empenho nº: 137/2025.

Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

RESUMO GERENCIAL GERAL - CONFORME PROPOSTA APRESENTADA

Cachê dos Artistas R$ 10.000,00

Despesa com Transporte R$ 2.500,00

Despesa com Hospedagem R$ 1.500,00

Despesa com Alimentação R$ 1.000,00

Total R$ 15.000,00

Autorização: Devidamente autorizado pelo Sr. Presidente da Turi-

sAngra, conforme documento SEI nº 00582141.

Data da Assinatura: 25/07/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

ANGRA DOS REIS, 25 DE JULHO DE 2025.

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº 034/2025/FTAR

O Sr. Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, re-

solve contratar diretamente, por INEXIGIBILIDADE DE LIC-

ITAÇÃO , a empresa NOVA AGENCIA & PROJETOS LTDA 

, para prestação de serviço, de acordo com o objeto a seguir, con-

forme solicitado por meio do Documento de Formalização da De-

manda, doc. nº 00567299.

I - PROCESSO Nº: SEI-2025-21000695

CREDOR: NOVA AGENCIA & PROJETOS LTDA - CNPJ nº 

18.863.427/0001-89.

ENDEREÇO: Rua Governador Teotonio Ferreira de Araujo, nº 

98 Sala 17, Centro - Campos dos Goytacazes/RJ CEP 28.010-190.

OBJETO: Contratação do show artístico da banda “Faixa Etária”, 

para a apresentação no evento “Angra Moto Fest 2025”, no dia 25 

de julho de 2025, na Praia do Anil, conforme condições e exigên-

cias estabelecidas no Termo de Referência, doc. nº 00567300.

VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

PRAZO: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) dia - 

25 de Julho de 2025 -, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 

14.133/2021.

RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: A escolha banda Faixa 

Etária deve-se a atuação em diversos eventos por todo o país, com 

apresentações em grandes palcos, festivais e feiras culturais. Com 

Repertório centrado em clássicos do rock nacional e internacional, 

mesclando sucessos das décadas de 70, 80, 90 e 2000, o que garante 


